INDICAÇÃO Nº   1343       DE 2002.

O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir para o processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado à toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. 

Assim, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que se digne determinar aos órgãos do Executivo uma análise quanto a viabilidade de aplicação prática das propostas contidas no Projeto de Lei de autoria da Deputada Jovem Paula Barisson de Mello Oliveira , de Sorocaba-SP, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem Paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 40, DE 2002

Dispõe sobre o estabelecimento do período integral nas escolas públicas situadas em áreas carentes.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - A partir do próximo ano letivo as escolas públicas situadas em áreas classificadas como carentes deverão ser adaptadas para atender à comunidade e seus alunos, durante o período integral.

Parágrafo único - A escola, para atender em período integral, deverá estar situada em área em que residam pessoas de menor poder aquisitivo e que apresentem problemas como:

I - subnutrição;

II - violência;

III - uso e/ou tráfico de drogas; e 

IV - evasão escolar

Artigo 2º - A escola que passar a atender seus alunos em período integral deverá estabelecer horário especial de modo que pela manhã algumas turmas tenham as aulas convencionais, enquanto outras terão aulas complementares, e no período da tarde possam se revezar. 

Artigo 3º - As aulas complementares mencionadas no artigo anterior devem ser estabelecidas de acordo com o interesse e necessidade da comunidade podendo abranger:

I - modalidades esportivas:

a) atletismo;

b) esportes de equipe como futebol, basquete, vôlei, entre outros;

c) ginástica olímpica;

II - artes cênicas:

a) teatro;

b) programas de TV comunitários;

c) dança;

III - artes plásticas:

a) pintura;

b) escultura;

IV - artesanato;

V - reciclagem;

VI - nutrição;

VII - saúde;

VIII - cidadania;

IX - língua estrangeira;

X - reforço escolar, orientação de estudo ou leitura.

Parágrafo único - As atividades complementares, assim como os conteúdos tradicionais, deverão ser adaptados a cada faixa etária.

Artigo 4º - As escolas que não dispuserem de instalações físicas necessárias para atender seus alunos em período integral deverão passar por reforma.

§ 1º - Nesses casos, as séries iniciais deverão ser atendidas em período integral ao menos uma vez por semana, até que sejam concluídas as obras necessárias para atender às demais turmas.

§ 2º - As obras de melhoramento físico das escolas poderão ser efetuadas com apoio de mão-de-obra da comunidade.

Artigo 5º - Os responsáveis pelos alunos que estiverem matriculados em turmas de horário integral participarão mensalmente de reuniões onde serão transmitidas informações sobre:

I - atividades pedagógicas desenvolvidas na escola;

II - desenvolvimento do aluno nas diversas áreas;

III - assuntos de interesse da comunidade:

a) nutrição;

b) profissionalização;

c) saúde;

d) cidadania.

Artigo 6º - As atividades complementares serão desenvolvidas por profissionais capacitados da rede pública e, sempre que possível, por voluntários.

Parágrafo único - Os alunos de turmas mais avançadas podem e devem ser estimulados a cooperar com os mais jovens, em aulas de reforço e atividades recreativas.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto foi desenvolvido devido à preocupação com a formação das crianças e jovens residentes em áreas carentes e que estão expostos à marginalização, expansão das drogas, violência etc. 

As atividades propostas contribuirão para que os alunos possam desenvolver suas habilidades intelectuais, físicas e sociais. Tais mudanças no sistema educacional permitiriam que as crianças e jovens carentes pudessem superar as diferenças de oportunidades em relação às crianças de maior poder aquisitivo, podendo competir no futuro em melhores condições. 

A implementação deste projeto de lei acarretará um aumento de gastos pelo governo; tais gastos contudo serão compensados, pois, no futuro, o poder público gastará menos com policiamento, prisões, etc. Os jovens, mais preparados e conscientes, engrandecerão a nação.”

Sala das Sessões,









Cesar Callegari
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